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PORTARIA Nº 311/2022
Dispõe sobre a designação dos membros para comporem a Comissão Permanente de Ética e Disciplina do Poder Judiciário 

do Estado do Ceará.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), no uso das atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 08, de 25 de maio de 2017 (DJe de 31/05/2017), que instituiu a Comissão 

Permanente de Ética e Disciplina do Poder Judiciário (CPED), que tem como objetivo apurar as irregularidades e os desvios de 
conduta praticados pelos(as) servidores do Poder Judiciário do Estado do Ceará;

RESOLVE:

Art. 1º Designar, para o mandado de 2 (dois) anos, contados a partir da data de publicação desta Portaria, para comporem 
a Comissão Permanente de Ética e Disciplina do Poder Judiciário (CPED), os(as) servidores(as) NICOLE DE ALBUQUERQUE 
VASCONCELOS SOARES, analista judiciária, matrícula nº 7664, ANA CAROLINE CABRAL BELLAGUARDA, técnica 
judiciária, matrícula nº 8851, e MARCOS ANDRÉ DA SILVA, técnico judiciário, matrícula nº 22566, para exercerem as funções, 
respectivamente, de presidente e membros, com prejuízo do exercício de suas funções.

Art. 2º Designar os(as) servidores(as) WALTER CALDAS MARQUES, analista judiciário, matrícula nº 7841, e ANA PAOLA 
DE OLIVEIRA CUSTÓDIO HOLANDA, analista judiciária, matrícula nº 7665, como suplentes da referida Comissão, sem prejuízo 
do exercício das suas funções.

Art. 3º Conceder aos(às) servidores(as) integrantes da Comissão a Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, 
Técnico ou Científico (GTR), nos termos do Anexo IV, da Lei Estadual nº 16.208, de 3 de abril de 2017, no valor de R$ 2.750,00 
(dois mil, setecentos e cinquenta reais) para a presidente da Comissão e de R$ 700,00 (setecentos reais) para os demais 
membros.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir de 5 de março de 2022, revogadas as Portarias nº 416/2020 (DJe de 04/03/2020) 
e nº 1119/2021 (DJe de 13/07/2021)

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 24 de fevereiro de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 312/2022
Dispõe sobre a remoção dos servidores efetivos do Quadro III - Poder Judiciário, em face do Concurso de Remoção regido 

pelo Edital nº 202/2021.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial nº 14, de 10 de maio de 2018, que regulamenta o instituto da Remoção 
no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO as disposições do Concurso de Remoção regido pelo Edital nº 202/2021, disponibilizado no DJE de 03 de 
dezembro de 2021;

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso de Remoção do 2º ciclo, divulgada mediante Edital nº 14/2022, 
disponibilizado no DJE de 17 de janeiro de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º Remover os servidores constantes do Anexo Único desta Portaria, em virtude de classificação final nas carências 
ofertadas no Concurso de Remoção para cargos e funções do Quadro III do Poder Judiciário do Estado do Ceará, regido pelo 
Edital nº 202/2021.

Art. 2º Determinar que o prazo para o exercício na nova Unidade será de 5 (cinco) dias corridos contados da data de 
publicação desta Portaria.

§1º Durante o prazo referido no caput, será concedido ao servidor removido entre comarcas 2 (dois) dias consecutivos para 
as providências de mudança de domicílio, sem a exigência do registro de frequência.

§2º O servidor encaminhará Declaração de Exercício na Unidade para a qual foi removido à Coordenadoria de Provimento e 
Movimentação de Pessoal (TJCECOORPROMOVPES) da Secretaria de Gestão de Pessoas, via SAJADM-CPA.

§3º Aos servidores em gozo de férias, licenças e afastamentos de qualquer natureza, salvo por motivo de licença para trato 
de interesse particular ou suspensão de vínculo funcional, o prazo disposto no caput será contado do término do afastamento 
legal.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, aos 24 de fevereiro de 

2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

15Disponibilização: quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 Fortaleza, Ano XII - Edição 2792Caderno 1: Administrativo

ANEXO Único da Portaria nº 312 /2022

MATRÍCULA NOME UNIDADE ATUAL UNIDADE DESTINO

3067 ADAUTO LÚCIO UCHOA COUTO VARA UNICA DA COMARCA DE GUAIUBA GADES – DURVAL AIRES FILHO

22697 AMANDA LARISSA DE ARAUJO 
NUNES

VARA UNICA DA INFANCIA E JUVENTUDE 
DA COMARCA DE MARACANAU

GADES - MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES

1549 ANA PATRICIA SANTOS DO 
CARMO JUIZADO MOVEL SECRETARIA JUDICIÁRIA DE 

SEGUNDO GRAU

1843 ANDREI FERNANDES DE 
AQUINO 1ª VARA DA COMARCA DE BEBERIBE GADES - HAROLDO CORREIA DE 

OLIVEIRA MAXIMO

41478 ANTONIO MARCIO RODRIGUES 
DE CASTRO

2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 
QUIXADA

SECRETARIA JUDICIÁRIA DE 
SEGUNDO GRAU

8814 ARIADNE COSTA DE CARVALHO 
REGO 1ª VARA DA COMARCA DE ITAITINGA GADES - FRANCISCO MAURO 

FERREIRA LIBERATO

6259 ARTUR CARVALHO DE MOURA VARA UNICA CRIMINAL DA COMARCA DE 
ARACATI

GADES - WASHINGTON LUIS 
BEZERRA DE ARAÚJO

4416 BRUNA VALÕES DE OLIVEIRA GERENCIA DE CORREIÇAO E APOIO AS 
UNIDADES JUDICIARIAS GADES – PAULO AIRTON

8334 CAMILA CARNEIRO FERREIRA 
LIMA

VARA DE CRIMES CONTRA A ORDEM 
TRIBUTARIA DA COMARCA DE 
FORTALEZA

GADES – FRANCISCO CARNEIRO 
LIMA

8890 CRISTINE GIRAO BEZERRA DE 
OLIVEIRA 2ª VARA DA COMARCA DE ITAITINGA GADES - MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES
22539 CYNTHIA DE SOUSA ANDRADE 

PEQUENO 2ª VARA DA COMARCA DE ITAITINGA GADES – DURVAL AIRES FILHO

8962 DANIEL HAMILTON FERNANDES 
DE LIMA

39ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 
FORTALEZA 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

41472 DAVID SILVA DE SOUSA 2ª VARA DA COMARCA DE SAO 
GONÇALO DO AMARANTE

SECRETARIA JUDICIÁRIA DE 
SEGUNDO GRAU

6330 DIEGO LEAL GONÇALVES 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 
QUIXADA

GADES - LISETE DE SOUSA 
GADELHA

22579
DIENNE STEFANNY 
MAGALHÃES DELMONDES 
POLICARPO

2ª TURMA RECURSAL - JUIZADOS 
ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS

SECRETARIA JUDICIÁRIA DE 
SEGUNDO GRAU

3221 EDILSON ALCANTARA FILHO VARA UNICA DA COMARCA DE GUAIUBA VARA DE DELITOS DE 
ORGANIZAÇOES CRIMINOSAS

9747 ELLANE COSTA CAVALCANTE
CENTRO JUDICIARIO DE SOLUÇAO DE 
CONFLITOS E CIDADANIA DA COMARCA 
DE BATURITE

SECRETARIA JUDICIÁRIA DE 
SEGUNDO GRAU

23480 ERIKA FERREIRA BARROS 1ª VARA DA COMARCA DE PACAJUS SECRETARIA JUDICIÁRIA DE 
SEGUNDO GRAU

1912 EVONALDA RODRIGUES DE 
SOUSA MOREIRA

38ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 
FORTALEZA

SECRETARIA JUDICIÁRIA DE 
SEGUNDO GRAU

8828 FERNANDA CARLA MACIEL DE 
PAULA TAVEIRA

VARA UNICA DA COMARCA DE 
PINDORETAMA

GADES - MARIA DAS GRAÇAS 
ALMEIDA DE QUENTAL

7062 HADLER GONDIM FERNANDES 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 
QUIXADA

GADES - LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA

8939 JOSE LEITE DA COSTA NETO 18ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 
FORTALEZA

GADES - FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE

3019 JOSECLEIBE LIRA DE AMORIM VARA UNICA DA COMARCA DE GUAIUBA SECRETARIA JUDICIÁRIA DE 
SEGUNDO GRAU

40527 JUSSARA PEREIRA DE SOUZA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 
ARACATI

SECRETARIA JUDICIÁRIA DE 
SEGUNDO GRAU

7968 KILMA MARIA SILVA DE 
OLIVEIRA

2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 
ARACATI

GADES - MARIA DAS GRAÇAS 
ALMEIDA DE QUENTAL

40617 LARISSA XIMENES MENDONÇA 
MONTENEGRO

2ª VARA DE DELITO DE TRAFICO DE 
DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA 2ª CÂMARA CRIMINAL

9931 MARCELO PASCOAL 
RODRIGUES

1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
QUIXADA

GADES - LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA

9813 MARCELO WALRAVEN COELHO 
FILHO

38ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 
FORTALEZA

VARA DE DELITOS DE 
ORGANIZAÇOES CRIMINOSAS

41488 MILA BASTOS DIAS 1ª VARA DA COMARCA DE ITAPAJE VARA DE DELITOS DE 
ORGANIZAÇOES CRIMINOSAS

41599 MILLA RAMALHO ASSUNÇÃO 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO 
CEARA

VARA DE DELITOS DE 
ORGANIZAÇOES CRIMINOSAS

5885 NANCIMARA MOURA FREIRE DE 
ARAUJO

1ª VARA DA COMARCA DE MORADA 
NOVA

SECRETARIA JUDICIÁRIA DE 
SEGUNDO GRAU

7924 NILO MADSON SILVEIRA DE SA VARA UNICA DA COMARCA DE 
URUBURETAMA GADES – JORIZA MAGALHÃES

40538 RAFAEL FERREIRA MAXIMINO 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 
CANINDE

GADES - HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA
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40630 RAUL DODT COELHO VARA UNICA DA COMARCA DE TAMBORIL GADES - TEREZE NEUMANN 
DUARTE CHAVES

7659 REBECA DE FRANÇA 
DAMASCENO

1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 
CAUCAIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA DE 
SEGUNDO GRAU

8112 RENATA  CALIXTO MARTINS 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI SECRETARIA JUDICIÁRIA DE 
SEGUNDO GRAU

8776 ROMENIA IRLANDIA SOARES 
DUTRA MACIEL

GADES - JOSE RICARDO VIDAL 
PATROCINIO

GADES – JOSÉ VIDAL RICARDO 
PATROCÍNIO

41753 THIAGO HENRIQUE BUGARIM 
BITTENCOURT

2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 
CANINDE

VARA DE DELITOS DE 
ORGANIZAÇOES CRIMINOSAS

PORTARIA Nº 313/2022
Dispõe sobre exoneração de cargos de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° 8502877-03.2022.8.06.0000;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar os servidores dos cargos de provimento em comissão, nos termos do anexo I desta Portaria.

Art. 2º  – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza/CE, em 23 de fevereiro de 

2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

Anexo I da Portaria nº 313/2022

UNIDADE      CARGO EM COMISSÃO SIMB MAT SERVIDOR

VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRECHEIRINHA SUPERVISOR  DAJ-5 1428  JOSÉ JORDANIO 
SILVA MOREIRA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE GRAÇA  SUPERVISOR  DAJ-5 406 ANTÔNIO CARLOS 
VIANA MONTE

VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAPIÚNA  ASSISTENTE  DAE-6 2442 FRANCISCO 
BERNALDO BEZERRA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE VARJOTA  ASSISTENTE  DAE-6 9246 MARLON JONES 
MAGALHÃES FERREIRA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE VARJOTA  SUPERVISOR  DAJ-5 40676 PAULO HENRIQUE 
BEZERRA PINTO

PORTARIA Nº 314/2022
Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8500012-
04.2022.8.06.0098,

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear LADISLAU DE SOUZA ASSIS DUARTE ROCHA para o cargo em comissão de Assistente de Unidade 
Judiciária – Entrância Inicial, símbolo DAE-6, com lotação na Vara Única da Comarca de Irauçuba.

Art. 2º  – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 23 de fevereiro de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará


